
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE

RESOLUÇÃO CONSUNI Nº 032, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a
aprovação do calendário de atividades dos
programas de Pós-Graduação da UFAPE para o
ano de 2026.

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO (UFAPE), no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o calendário de atividades dos programas de Pós-Graduação da UFAPE para
o ano de 2026.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

APROVADA NA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR
PRO TEMPORE, REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO DE 2025.

PROF. AIRON APARECIDO SILVA DE MELO
- PRESIDENTE -

ANEXO ÚNICO - CALENDÁRIO DE ATIVIDADES DA PÓS GRADUAÇÃO EM 2026:



SEMESTRE 2026.1
PROGRAMA ATIVIDADE PERÍODO

Stricto
Sensu

Oferta de Turmas no SIGAA 29/01 a 14/02
Recesso escolar (Carnaval) 15 a 17/02

Matrícula 2026.1 e aprovação pelos orientadores 23/02 a 04/03
Período de Reajuste de matrícula* 30/03 a 03/04

Início das aulas do período letivo 09/03
Período letivo 09/03 a 06/08

Exame de proficiência (data sugerida) 06/04
Período de rematrícula 13 a 15/04

Último dia para as coordenações dos PPGs enviarem à
PRPPGI seus processos seletivos de discentes regulares
via SigaA para o período 2026.2

20/04

Data limite de publicação dos processos seletivos de
candidatos regulares 2026.2

29/04

Encerramento das inscrições de candidatos regulares dos
PPGs para ingresso no período letivo 2026.2

19/05

Processo seletivo dos candidatos a discentes regulares aos
PPGs para ingresso no período letivo 2026.2

02/06 a 30/06

Término das aulas 10/06
Lançamento de notas e faltas no SIGAA Até 24/07
Defesa de dissertação ou de tese Fluxo contínuo

Lato
Sensu

Matrícula 2026.1 Fluxo contínuo
Proposta de cursos novos de especialização Fluxo contínuo
Lançamento de notas e faltas no SigaA Fluxo contínuo

Consolidação das turmas no SigaA Até 15 dias após o
encerramento das

turmas
Defesa do trabalho de conclusão de curso Fluxo contínuo
Envio da documentação para certificação dos discentes Fluxo contínuo

Dias letivos: 100



SEMESTRE 2026.2
PROGRAMA ATIVIDADE PERÍODO

Oferta de Turmas no SIGAA 07/08 a 15/08
Matrícula 2026.2 e aprovação pelos orientadores 03/08 a 07/08
Início das aulas do período letivo 2026.2 10/08
Período de Reajuste de matrícula* 31/08 a 04/09
Período letivo 10/08 a 05/01
Data sugerida para o teste de proficiência 20/08
Último dia para as Coordenações dos PPGs enviarem à PRPGI 14/09
os

Stricto processos seletivos de alunos regulares via SIGAA para o
período letivo/2027.1

Sensu Data limite de publicação dos processos seletivos de
candidatos regulares aos PPGs, para ingresso no período

21/09

letivo de 2026.1
Início da inscrição de candidatos regulares aos PPGs, para 28/09
ingresso no período letivo/2027.1

Encerramento da inscrição de candidatos regulares aos PPGs 19/10
para ingresso no período letivo/2027.1

Início do processo de seleção dos candidatos regulares aos 09/11
PPGs para ingresso no período letivo/2027.1

Término das aulas do período letivo/2026.2 11/12
Lançamento de notas e faltas no SIGAA Até 12/01
Defesa de dissertação ou de tese Fluxo contínuo

Lato
Sensu

Matrícula 2026l.2 Fluxo contínuo

Proposta de cursos novos de especialização Fluxo contínuo
Lançamento de notas e faltas no SigaA Fluxo contínuo

Consolidação das turmas no SigaA Até 15 dias após o
encerramento das

turmas
Defesa do trabalho de conclusão de curso Fluxo contínuo
Envio da documentação para certificação dos discentes Fluxo contínuo

Dias letivos:100

* Os Programas de Pós-graduação em Rede e associação ampla poderão modificar seus calendários
para atender a demanda mediante solicitação devidamente justificada e aprovada pela PRPPGI.
** Programas que realizarem processo seletivo especial poderão matricular os novos discentes na
rematrícula.
*** A apresentação de Propostas de Cursos Novos a PRPPGI será feita até 60 dias antes da data
final de envio definida pela Divisão de Avaliação da CAPES (DAV/CAPES).
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